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PORTARIA Nº1.582/2.021, DE 08 DE MARÇO DE 2.021.

Dispõe sobre a nomeação dos participantes da
Comissão para preparação das discussões para
a elaboração do Plano Municipal de Educação
e da providencias correlatas.

] ALDO MANSANO FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE
ARCO-ÍRIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:

Artigo 1º. — Nomear os seguintes integrantes que constituirão a Comissão de
Coordenação da Elaboração do Plano Municipal de Educação.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

SEGMENTO TITULAR RG
01-Representante do Poder Sérgio Kano 16.265.565
Executivo

01-Representante da Secretaria Adriana Cristina Elias Barros de Freitas 25.479.079-3
Municipal de Educação

01-Representante da Secretaria de Luis Haruo ABE 7.796.420-2
Finanças

01-Representante da sociedade civil Angélica Aparecida Montezani França 30.380.972-3
organizados

01-Representante da Assessoria Dulcilene Aparecida Alexandre Garcia 42.633.041-9

Técnico Pedagógico Pastrez

01-Representante de Coordenação Debora de Moraes Viscardi 48.767.706-7
pedagógica

01-Representante de professor da Claudete de Lima de Oliveira Pereira 28.108.124-4
rede Municipal

01-Representante de Pais da rede Viviane Pessoa Teadozo Almeida 42.633.033-x
Municipal

01-Representante do Conselho Carla Maia de Oliveira Silva 47.579.926-4
Municipal de Educação

01-Representante do Conselho do Izildinha de Fátima Pantolfi Lima 9.269.350-7
FUNDEB

01-Representante do Conselho da Rosemeire Aparecida Benedette Pessoa 22.731.597-2
Alimentação

01-Representante do Conselho Renata dos Santos Antonio 44.073.185-9
Tutelar-

01-Representante de Gestor de Marisa Aparecida Maronezi 24.137.089-9

Unidade Escolar Estadual    
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01-Representante de docente de Cleonice dos Santos Melo 42.633.100-x

Unidade Escolar Estadual

01-Representante de pai de aluno de Juliana França e Silva 42.633.337-8
Unidade Escolar Estadual   
 

Artigo 2º. — Os integrantes acima nomeados deverão:

e Realizar atividades que manifestam a vontade política e administrativa de contribuir
e participar da gestão da Educação Municipal, especialmente os referentes à

ELABORAÇÃOdo Plano Municipal de Educação:

e Coordenar, acompanhar e monitorar o Plano Municipal de Educação;

Instituir o regimento interno da Comissão;

e Estabelecer as formas de acompanhamento, de avaliação de metas estabelecidas;

Artigo 3º. — Dentre os membros desta comissão será formada a Equipe Técnica que

deverá colher dados para o diagnóstico da Educação do município e elaborar o
documento base.

Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário.

Prefeitura Municipal de A     

 

rco-Íris, 08 de março de 2.021.
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ALDO-MANSANO FERNANDES
É Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Administração da Prefeitura Municipal, na data

supra, publicado na imprensa local e no lugar público de costume, por afixação, na

mesmadata.
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Secretário de Gestão e Administração

 


